
CRIA'O FUNDOMUNICIPALDE ELETRIFICAÇlo
RURALE DA OUTRASPROVID!NCIAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAr
C E P 3 6. 7 9 o - o o o - E S T A D o D E M I NAS G E R A i S

A clMARA MUNICIPALDE MIRA:t, por seus representantes aprs.
vou e eu PREFEITOMUNICIPAL,sanoiono a seguint Lei:

Art. lR - Fioa criado o iUNDO MUNIOIPAL DE ELETRIFICAÇÃO
RURAL,no âmbito do Mtm.io!pio d Mira:! com a finalidad específica

de promov r el trificação d08 imÓveis rurais situado no Municí-'

pio de Miraí.

Art. 2R - O FUNDO MUNICIPALDE ELETRIFICAÇÃORURAL,

formado por:

a) Reoursos públj.cos qu lhe forem consignados;

,
sera

b) Recursos resultant s do pagamento de taxas de insori-'
ções nos Programas de EletrificaçãO Rural e das prest,il
ções dos partioipantes destes Programas;

o) Doações;

d) Resultados de aplioações financeiras de seu saldo banc.!

rio;

) Outros reoursos naoionais e internacionais.

Art. 39 - são órgãos do FUNDOMUNICIPALDE ELETRIFICAÇÃO•
RURAL,o Conselho Diretor, a Dir toria Executiva o Conselho Fiscal.

Art. 4Q - O CONSELHODIRETORé formado por:

a) Dois representantes indioados pelo Poder Executivo;

b) Dois representantes indioados pelo Plen~o da Câmara
Munioipal, por ReSOlução.

, .
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c) Umrepresentante do Escritório Looal da EMATER.

d) Umrepresentante do Sindicato Rural.

) Umrepresentant do Sindicato dos Trabalhadores Rura1s.

f) Dois representant s dos pBrtic1pant s dos Programas • •
por eles eleitos.

Parágrafo Primeiro - OsM9Dlbrosref ridos na 1tra.L. se-'
rão nomad e livrement pelo Pref ito Municipal.

Parágrafo segundO - Os Membrosreferidos nas letraa ~ f ~

e t serão indicados pelos Órgãos Entidades r lac10nadas e nom!li
das pelo Prefeito.

Parágrafo terceiro - OsM6mbrosreferidos na letra:' s rão
eleitos emAssembléiaGeral dos participante~ oonvocadapara est '
fim especifico.

Art. 5Q - Ao ConselhoDiretor. órgão consultivo e gestor t

da polÍtica ofioial. para implantação da Eletrifioação Rural, Caberá:-&

I - Formular e ooordenar a polÍtica Municipal d Eletrifi-
oação Rural.

11- Zelar pela execução desta política.

111- For;nular as prioridades a serem.incluidas e executa- t

das no programa.

IV- Outras funções atribuídas por Lei.

Art. 6Q - ADiretoria Executiva será eleita pelo Conselho
Diretor e será compostad umPresidente e umTesoureiro.

Parágrafo Primeiro - OPresidente exercerá a adrn;n1stração
do Ftmdoe dos Programas e representará o FundoemJuizo ou fora •
dele.
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ParágrafO Segundo- O Tesoureiro ficará encarregado de, •
3untament como Presidente, gerir os recursos do Ftmdo.

Art. 72 - O Conselho Fiscal, emnúmerode tr"s membros
A ,efetivos e tres suplent s, sera compostopor:

EFETIyOS:
- 02(dois) Membrosindioados pela CâmaraMunioipal ele Vere,!

dor s, oomrepresentação proporcional dos Partidos.

- 01(um)Membro1ndicado pelos partioipant s no Programa.

s u P L E N T E S:
..•02(dois) Membros1ndioados pelos partioipantes no Progra-

ma.
- 01(um) Membroinâicado pela câmara de Vereador a,

:,

Art. ai - Os Membrosdo Cons lho Diretor da Diretoria exeoJ4
tiva e do Conselho Fiscal não receberão qualquer espécie de remunera.·
ção, a qualquer titulo qu s ja, pelo exercício de suas flmções.

Art. 9g - o mandato dos Mmbros da Dir toria. Exeouti va e
Conselho Fiscal é de 02(doi8) anos, sendo permitida duas reeleições
para o mesmocargo.

Art. 10 - Noprazo d 60(sessenta) dias o Prefeito Munici-'
pal por Decreto r gulamentará esta Lei.

Art. 11 - Revogam-seas dispos1ÇÕs emcontrário.

Art. 12 - Esta Lei entra emvigor na data de sua publlca-'
•.•oao.
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Mando, portanto , a todas as autoridades e a quemo COnDJ1
cimento e exeoução desta L i coub r qu a oumpram a façam oumprir,
tão inteirament oomonela se contém.

Mira!(MG), 26 de maio de 1994.
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